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PORTARIA N'. 036, DE 22 DE MAIO DE 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA,

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Nova Andradina-MS,

CONSIDERANDO a Lei Complementar 274/2022, a Prorrogação do termo de

cooperação N'. 001/2022 e a portaria N'.321 de 18 de maio de 2023 do Poder Executivo.

RESOLVE:

Art.I'. Admitir, nos termos da lei complementar NO.274/2022, prorrogação do termo

de cooperação NO.001/2022 e a portaria do Poder Executivo N'>.321/2023, designar KATIA

DE MATOS INACIO DEISTEFANI para a função de Pregoeira, Símbolo PRG- 1, conforme

a tabela 8, da Lei Complementar 135/2012.

Art. 2'’. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de

23 de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

PUBLICADO
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Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA N'. 036, DE 22 DE MAIO DE 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA,

conformidade com o Artigo 18, inciso 1, alínea “d” do Regimento interno da Câmara

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da suas atribuições legais, em

Municipal de Nova Andradina-MS,

CONSIDERANDO a Lei Complementar 274/2022, a Prorrogação do termo de

cooperação N'’. 001 /2022 e a portaria N-’.321 de 18 de maio de 2023 do Poder Executivo.

RESOLVE:

Art.1'’. Admitir, nos termos da lei complementar N'.274/2022, prorrogação do termo

de cooperação N(’.001/2022 e a portaria do Poder Executivo N'.321/2023, designar KATIA

DE MATOS IN A(=10 DESTE:FANI para a função de Pngoeira, Símbolo PRG-I, conforme

a tabela 8, da Lei Complementar 135/2012.

Art. 2'’. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de

23 de maio de 2022, mvogand ese as disposições em contrário,

REGISTRE-SE, PUBLIQU nSE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2023

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB
“Dr. Leandro”

Presidente da Câmara Municipal
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